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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 05/2026 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA CONCEDENTE E ADMINISTRADORA DE 

BENEFÍCIO VALE-ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO 

O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 14ª REGIÃO  CREF14/GO-TO, 
por intermédio do Setor de Licitações, torna público que realizará CREDENCIAMENTO, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, para habilitação de 
empresas interessadas em fornecer e administrar benefício vale-alimentação/vale-refeição, 
na forma deste Edital. 

1. OBJETO 
1.1. 
refeição, por meio de cartão magnético/eletrônico com aplicativo para acompanhamento de saldos, 
destinado aos funcionários e estagiários  conforme condições e especificações do Termo 
de Referência. 

2. CONDIÇÕES GERAIS DO CREDENCIAMENTO 
2.1. O credenciamento permanecerá aberto para recebimento de pedidos até 30/12/2028, podendo ser 
admitidas novas interessadas durante sua vigência, observadas as exigências deste Edital. 

2.2. A análise inicial dos pedidos de credenciamento ocorrerá após 15 (quinze) dias corridos da publicação 
deste Edital, a partir da consolidação das empresas habilitadas e das propostas apresentadas. 

2.3. Após a primeira seleção, será realizada nova seleção no último mês de cada ano, para definição do 
plano/empresa que vigorará no ano subsequente, mediante votação/adesão dos empregados, conforme 
item 7. 

3. PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar empresas legalmente constituídas e autorizadas a operar e 
administrar benefício de vale-alimentação/vale-refeição, que atendam integralmente às 
exigências de habilitação previstas neste Edital e no Termo de Referência. 
3.2. É vedada a participação de empresas impedidas de licitar e contratar com a 
Administração Pública, bem como das que se encontrem nas hipóteses dos arts. 155 a 159 
da Lei nº 14.133/2021. 

4. DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO E ENVIO DE DOCUMENTOS 

4.1. O pedido de credenciamento e a proposta comercial deverão ser encaminhados para 
o e-mail licitacao@cref14.org.br,  VALE- 
ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO   
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4.2. O interessado deverá encaminhar, em arquivo único (PDF) ou em arquivos 
organizados, toda a documentação de habilitação e a proposta, identificando claramente 
cada documento. 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Habilitação jurídica: 
 Ato constitutivo/contrato social e alterações, ou documento equivalente; 
 Documento de identificação do(s) representante(s) legal(is); 
 Comprovante de poderes para assinar e representar a empresa. 

5.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 Prova de inscrição no CNPJ; 
 Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 Certidão de regularidade junto à Fazenda Estadual e Municipal (domicílio da empresa); 
 Certificado de regularidade do FGTS (CRF); 
 Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

5.3. Qualificação técnica: 
 Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando a prestação de serviços compatíveis com o objeto 
(administração/concessão de vale-alimentação/refeição); 

 Declaração de que disponibilizará cartões e aplicativo/portal para acompanhamento de 
saldos e movimentações; 

 Quando aplicável, comprovação de adesão/registro no Programa de Alimentação do 
Trabalhador (PAT), ou declaração equivalente. 

5.4. Qualificação econômico-financeira: 
 Certidão negativa de falência/recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da empresa, ou documento equivalente. 
5.5. Declarações: 
 Declaração de que não emprega menor em condições proibidas (art. 7º, XXXIII, CF); 
 Declaração de inexistência de fato impeditivo e de que cumpre os requisitos de 

habilitação. 
6. PROPOSTA COMERCIAL 
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6.1. A proposta deverá apresentar, no mínimo, as taxas, tarifas, custos administrativos e 
quaisquer cobranças aplicáveis à operação, bem como condições de emissão/substituição 
de cartões, recargas, prazos de compensação e rede credenciada. 
6.2. Será admitida a apresentação de proposta contemplando condições diferenciadas para 
funcionários e estagiários, se aplicável. 

7. DO REGIME DE CREDENCIAMENTO E DA OPÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
7.1. Serão credenciadas todas as empresas que atenderem integralmente às exigências de habilitação 
previstas neste Edital e no Termo de Referência. 

7.2. O credenciamento será realizado sem exclusividade, sem ordem classificatória e sem garantia de 
quantitativo mínimo de beneficiários por credenciada. 

7.3. A utilização do benefício ocorrerá mediante opção individual do empregado ou estagiário por uma das 
empresas credenciadas, formalizada por Termo de Opção/Adesão, conforme Anexo III. 

8. EXECUÇÃO, PAGAMENTO E PRAZOS 

8.1. O pagamento ocorrerá mensalmente, em até 10 (dez) dias úteis após o envio/aceite da 
Nota Fiscal e fatura correspondente. 
8.2. A recarga/crédito nos cartões deverá ocorrer conforme prazo definido no Termo de 
Referência, contado do efetivo pagamento, sob pena de aplicação de sanções. 
8.3. Inclusões e exclusões de beneficiários serão processadas para refletir na fatura 
subsequente. 

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento das obrigações sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei 
nº 14.133/2021 e no instrumento contratual, inclusive advertência, multa e demais 
cominações. 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. Informações adicionais e esclarecimentos poderão ser solicitados pelo e-mail 
licitacao@cref14.org.br, observados os prazos e regras deste Edital. 
10.2. Este Edital e seus anexos serão divulgados no site cref14.org.br e demais meios 
oficiais utilizados pelo CREF14/GO-TO. 

11. DA FORMALIZAÇÃO DA OPÇÃO/ADESÃO DO BENEFICIÁRIO 
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11.1. A opção do beneficiário ocorrerá por meio de manifestação formal individual dos empregados e 

(Anexo III). 

11.2. A opção individual não constitui votação, classificação ou disputa entre credenciadas, servindo 
exclusivamente para registrar a empresa escolhida pelo beneficiário dentre as regularmente credenciadas. 

11.3. O Termo de Opção/Adesão será utilizado para fins de cadastro e operacionalização do benefício, 
observadas as condições do Edital, do TR e da proposta da respectiva credenciada. 

11.4. A coleta e guarda dos termos assinados será conduzida pelo Setor de Recursos Humanos, com 

rastreabilidade e registro no processo administrativo. 

12. DO CONTRATO, VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

12.1. Cada empresa regularmente credenciada poderá ser convocada para assinatura do instrumento 
correspondente, conforme minuta constante do Anexo II, sem exclusividade, observadas as opções 
formalizadas pelos beneficiários e o interesse da Administração. 

12.2. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, admitida prorrogação nos termos da Lei nº 
14.133/2021, mediante interesse público, avaliação de vantajosidade e disponibilidade orçamentária. 

12.3. O CREF14/GO-TO custeará integralmente (100%) o benefício de vale- alimentação/refeição para 
empregados e estagiários, conforme quantitativos estimados e demais parâmetros constantes do Termo de 
Referência. 

12.4. As propostas de credenciamento encaminhadas durante a vigência deste Edital serão analisadas no 
último mes do ano, até o término de sua validade. Serão consideradas credenciadas aquelas que 
atenderem integralmente às exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos, após a devida análise e 
aprovação da documentação apresentada. 

13. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

13.1. A gestão e fiscalização do contrato serão exercidas por servidor(a) designado(a) pela 
Administração, sendo responsável por acompanhar a execução, atestar notas 
fiscais/faturas e registrar ocorrências. 

13.2. A credenciada deverá disponibilizar preposto com poderes para tratar da execução contratual, inclusive 
para atendimento de solicitações e resolução de inconsistências operacionais. 
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14. DOS ANEXOS 

14.1. Integram este Edital, para todos os fins, os seguintes anexos: 

a) Anexo I  Termo de Referência 

b) Anexo II  Minuta de Termo de Credenciamento; 

c) Anexo III  Termo de Opção/Adesão do empregado/estagiário; 

d) Anexo IV  Modelo de Proposta Comercial; 

e) Anexo V  Declarações. 
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ANEXO II  MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 05/2026 

Pelo presente instrumento, de um lado o CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
DA 14ª REGIÃO  CREF14/GO-TO e, de outro, a empresa  , 
CNPJ nº  , doravante CREDENCIADA, resolvem firmar o presente 
Termo de Credenciamento, nos termos do Edital de Credenciamento nº 05/2026 e da Lei 
nº 14.133/2021, mediante as cláusulas a seguir: 

1. Objeto: credenciar empresa concedente e administradora de benefício vale- 
alimentação/refeição, via cartão, para atendimento de empregados e estagiários do 
CREF14/GO-TO. 

2. 
acompanhamento de saldo e gestão, bem como suporte operacional, conforme o DFD e o TR. O 
credenciamento será sem exclusividade, inexistindo garantia de quantitativo mínimo de beneficiários. 

3. Validade: o credenciamento permanecerá válido enquanto vigente o Edital de 
Credenciamento nº 05/2026, até 30/12/2028, podendo ser revogado nas hipóteses legais e 
editalícias. 

4. Assinaturas:  . 
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ANEXO III  TERMO DE OPÇÃO/ADESÃO DO EMPREGADO/ESTAGIÁRIO 

Eu,  ,  matrícula/CPF   , 

alimentação/refeição ofertado pela empresa credenciada  ,  CNPJ 
  , dentre as empresas regularmente credenciadas, para fins de cadastro e 
operacionalização do benefício, nos termos do Edital nº 05/2026. 

 

 
Cidade/UF,  / /2026. 

 
 
 

 
Assinatura:  . 
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ANEXO IV  MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

1. Identificação do proponente (razão social, CNPJ, endereço, contatos). 

2. Condições comerciais: taxas administrativas, eventuais custos de emissão/2ª via, prazo 
de entrega dos cartões, prazo de recarga, SLA de atendimento e demais condições. 

3. Declaração de aceitação integral das condições do Edital nº 05/2026 e do TR. 
 

 
Local e data. 

 

 
Assinatura do representante legal. 
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Anexo V - DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

 
A  , inscrita no CNPJ sob o nº 

  , declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133/2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

 
Local e data:   

 
 
 

 
Assinatura do(a) responsável / CNPJ 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 

 
A  , inscrita no CNPJ sob o nº 

  , declara, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo de credenciamento, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 
Local e data:   

 
 
 

 
Assinatura do(a) responsável / CNPJ 
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DECLARAÇÃO CONSOLIDADA DE ACESSIBILIDADE, COTA DE APRENDIZAGEM E 
NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

 

 
A  , inscrita no CNPJ sob o nº 

 , declara para todos os fins que: 

1  Está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionários desta Pessoa Jurídica, atende às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, nos termos do art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 

2  Cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT; 

3  Não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso II do art. 5º da Constituição 
Federal. 

 

 
Local e data:   

 
 
 

 
Assinatura do(a) responsável / CNPJ 
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